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LEI N° 1.979/2025 

 

SÚMULA: Altera Mapa Oficial da Praça n.º 3 da 

Cidade de Icaraíma e dá outras providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 013/2025. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica alterado o mapa oficial da cidade de 

Icaraíma, especificamente a área da Praça N.º 3, passando a vigorar conforme 

o anexo I da presente lei. 

§ 1º Altera a situação de localização o Lote Urbano 

nº 02, destacado da Praça nº 3, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do 

Paraná, com a área de 1.271,31 m², matricula nº 8.324. 

§ 2º Altera a situação de localização o Lote Urbano 

nº 04, destacado da Praça nº 3, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do 

Paraná, com a área de 1.271,31 m², matricula nº 8.326. 

 

Art. 2º Altera o memorial descritivo do Lote Urbano 

nº 02, destacado da Praça nº 3, localizado nesta cidade de Icaraíma, Estado do 

Paraná, com a área de 1.271,31 m², matricula nº 8.324, passando ter as 

seguintes confrontações: 

“Ao Sudeste: Limita com parte da Avenida Flor da 

Maçã, destacada da Praça N.º 3, numa distância de 43,11 metros; 

Ao Sudoeste: Limita com parte da Avenida Genercy 

Delfino Coelho, destacada da Praça N.º 3, numa distância de 43,11 metros; 

Ao Noroeste: Limita com parte da Rua da Praça N.º 

3, ne um semi-arco com distância de 63,94 metros.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do 

mês de maio de 2025. 

 

 

_________________________________________ 
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Prefeito Municipal 
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